
@_..... ... ~ .. ~~ C- M . . I d s- J . r;:,;~~ amara un1c1pa e ao ose dos Campos 

LEI N2 2127/78 

de 29 de dezembro de 1978 

Dá nova redação ao art. 11 da lei 

1606, de 13 de setembro de 1971. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSt DOS 

CAMPOS, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 30, § 59 da 

Lei Orgfinica dos MuniCÍpios, e tendo em vista o estabalec1do no 'J 20 do mesmo 

nrtino, promulqa o segu1nto lei: 

AATº 12 - O art. 11 da lei no 1606, de 13 de setem-

bra de 1971, passa a vigorar acrescido de parágrafo Único, assim redigido: 

"§ Único - Na Zona Central é permitido o funcione-

menta, dentre outras, de estabelecimentQ3 destinados a: 

I - execução de serviços de reparos ou manuten 

ção de objetos de uso pessoal; 

II - execução de serviços de reparos ou manuten 

çao de aparelhos eletro-domésticos em geral; 

III - confecção de peças do vestuário masculino-

e feminino; 

IV - execuçao de serviços de folheiro e encana

dor para reparos domiciliares; 

v - execução de serviços de reparos ou manutcn 

ção de aparelhos domésticos em geral; 

VI - execução de serviços atinentes e publicid~ 

de em geral". 

ARTO 22 - Esta lei entra em vigor na date de sua p~ 

blicação, revogadas as dj sposiçÕes em contrário. 

Sala da Presidência, 29 de dezembro de 1978 
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" CYRILLO GONÇALVES PAES FILHO 
Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Muni 

cipal de são ,José dos Campos, aos 29 de 
I /I 

dez em bra ,., una / 

J '·;t ! -~ \ , 
JOAQUIM HILAAID NETTO 

Secretário Administrativo SubstO 


